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o urNIstÉRlo púnr,rco DE coNTAs, por i'termédio de sua procurado.u 
t---

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídicã, o regime p
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso dè suas atribuñoes I
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288, da Resolução n.0al2002- Ý
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, vlll e IX, da constituição do À
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferece¡ F

com vistas à imediata suspensão do concurso público (diversos cargos) regulado pelo Edital n"
001/2014, do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas-rpaam, cujas inscrições
ocorrerão no período de 5 a 29 de setembro, por meio da página da cetro concursosr. pe.los
fatos e fundamenlos seguintes:

I www.cet¡oconcursos.org.br
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Da análise. do. edital regulador do certame acima destacado, foram constatadas algumasdesconformidades a exigir maior. atenção, por acarretar a necessidade de arteração dasdisposições ali contidas' em obediência ao fixado art. 37, caput, in"iso ri, "-ìol 2", auconstituiçào Fcderal. especiar.mente quanto aos. princípios noneadores da Administiação nacondução. dos concursos públicos, sob¡etudo u iårro-iu, a impessoalidad", u Çiiaua" " urazoabilidade, a saber:

i' As inscrições (item III - Das Inscrições) terão início no dia 5 de setembro, feriado noEstado do Amazonas por se comemorar sua elevação à categoria de provincia: 
- --

a) os pedidos de isenção somente podem ser feitos ,ro oíg,.o prazo de dois dias - g e9 de setembro -, sendo estes os 2 primeiros dias úteis seguintes à pubricação querecai em feriado, seguido de finãr de semana, o que c-laramentJ 
"o-pio."t" upublicidade e alcance aos interessados de baixa renda e, por conseguintei o carátercompetitivo do certame;

2. Há cargos no edital sem previsão na Lei no 3.510, de 22 rJe maio de 2010, a qualcuidou apenas de estaberecer 120 vagas parâ a 3' classe do cargo de anaristaambiental (anexo I),.portanto, 
"o- p"""o"hi-ento por qualquer nível superior.

Desse modo, tal subdivisão por area violà a legalidade 
" 

uìrorrorrriu;'

3' Não foi identificado o registro do referido edital no Sistema de Atos de pessoal- SAp(consultado em 29.05.2014), conforme determina o arf. 2', $ 1" e 2. da Resolução n.16/2009-TCEtAM;

4. Direito subjetivo presurnido à nomeação. O item i3.1.1 dispõe que a aprovação eclassilìcuçào finar geram apenu, 
"*p".ruriuu 

de direito à nomeaçâo, 
"À 

dirronun"iu.o.os entendimentos do STF, _e STJr, que devem obseruados quanto aos ã*¿i¿uto.
aprovados dentro do número de vagas previstas em edital;

5' Das pessoas com deficiência. o edital adotou a legislação federar (Decreto no329811999) para estaberecer o percentual a ser utilizado - i% -,'uo pu..o queîlegisraçao
estadual do Amazonas estabelece o percentual de 10% (Decret ó ". io.ivãõrcj'.

Desse modo, considerando que as omissões, irregularidades e incongruênciasconstantes do Edital n" 00r/2014, do Instiluto de proteção Ambientai do Amazonîs_Ipaamrepresentam grave ofensa aos princípios constitucionais da Legaridade, Þìüli"i¿ua.,Impessoalidade e Razoabilidade, impõe-se a tomada de tomada medidas céreres'" 
"fì"ur". 

po,esta corte de contas' nos termos do arf.71,IIi, da cF e dos arts. 262 e 263, da Risãtuçao n.0412002, a fim de se evitar danos à coletividade e ao interesse público.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério público de contasrequer ao Tribunal de Contas:

Liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a existència depericulum in mora e do fumus boni iurís, o defe¡imento ¿, _"jiaã'.äri"fi,
déterminando a imediata suspensão do concurso ptiblico relativo ao Editâl n.

a)

t RE 227480.
t RMS 22592ll¡c
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00112014, do lpaam, com determinação direta para alteração do edital nos
termos expostos;

b) As notificações do Presidente da autarquia e do titular da Cet¡o Concursos
para que adotem as medidas ordenadas e ainda forneçam os esclarecimentos e
documentos requisitados;

c) A regular instrução do feito, com autuação e com determinação de prazo final
para que sej am corrigidas as deficiências e irregularidades executivas
apuradas, sem prejuízo de necessa¡ia alteração do cronograma previsto no
edital em análise;

d) A comunicação do Ministério Público Estadual sobre as medidas para que
possa, no âmbito de sua competência constitucional, adota¡ as providências
que entender necessadas;

e) Seja dada ciência a este MPC acerca das medidas determinadas e dos
resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS, 4 dE
setembro de 2014.

Lc-
'>Wt4p6 c,(-t

JoÃo BARROSO DE SOUZA
Procurador de Contas Substituto

Portaria no 1 1/2014-MPC

DOCUMENTO ANEXO:
1) Lei n'351012010;
2) Edital n 0v2014-Ipaam.

KM
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRE,SIDENTE
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

DO EGRÉGIO

URGENTE

JUNTAR AO PROCESSO N" 3842/2014

ADITAMENTO À NNPNNSENTACÃO N" 14712014 - MPc-
3" PROC/ELCM (MEDIDA CAUTELAR EM REPRE SENTACÃÐ

COM PEDIDO LIMINAR )
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o MINISTÉRIo PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288, da Resolução n" 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada rlo art. 54, IIi, VIII e IX, da constituição do
Amazonas, vem pe¡a¡te Vossa Excelência requerer

ADITAMENTO À nnpnnsgNTAçÃo SUPRACITADA

Que cuida do pedido de medida cautela¡ de suspensão de concurso público, com liminar,
regulado pelo Edital n" 001/2014, do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas-rpaam,
pelos fatos e fundamentos seguintes:
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A questão enfrentada no Certame, ou seja, vontade/necessidade da Administração
em selecionar candidatos para cargos previstos apenas de forma genérica na lei, e assim,

Da anájse do edital regulador do certame (Edital n' 001/2014-Ipaam), foram verificadas outras
desconformidades que também devem sofrer alteração de suas disposições, com observância do
art.37, caput, inciso II, e no $ 2', da constituição Federal, especialmente quanto aos princípios
no¡teadores da AdrÍrinistração na condução dos concursos públicos, notadamente a isãnomia, a
impessoalidade, a legalidade e a ¡azoabilidade, a saber:

1. Certamente a impropriedade mais grave estabelecida no referido certame é a divisão do
cargo de Analista Ambientall, que no totai somam 64 vagas ofertadas, divididas em 19
á¡eas de formação2, sem respaldo na Lei Estadual n 3.51ó/20103. conforme consta no
referido diploma legal, o cargo é de ANALISTA AMBIENTAL, não sendo este
subdividido em áreas de formação como previsto no Edital n.0r/2014 - IpAAM, razão
pela qual, a divisão realizada no Edital viola o princípio da legalidade.

Não bastasse a jâ cìtada violação legal, destaca-se que nas areas de formação em
Administração (cédigo de áre¡ de formação 211) e Arqueologia (código de área de
formação 217) constam exigência não prevista em lei parJ o 

"utgo 
de A¡alista

Ambiental, o qual requer somente o Diploma de Graduação superiõr, sendo esta,
respectivamente, a comprov¿ção de pós-graduação na área ambiental e mestrado
em arqueologia.

Port¿nto, além dos termos já expostos na Representação n" 14712014, a exigência de pós-
graduação e mais ainda de mest¡ado realizada no Edital não pode se sobrepår à
legalidade, mesmo sob eventual alegação de busca pera eficiência na Administação
Pública.

Ainda quanto à divisão do cargo de Analista Ambiental em iáreas de formação, também
merece destaque como impropriedade agravante, a previsão da fuea de formação
ADVOCACIA (código de ârea 214\, a qual requer Curso Superior Completo ôm
Direito, com registro prolissional no Conselho Competente.

E, embora não tenham sido definidas no Edital as atribuições correspondentes, destaca-se
que na Lei estadual n" 3.510/2010, na descrição das atividades típicas do cargo de
Anaiista Ambiental, entre outras, prevê-se 'oexecutar outras t¡refas correlatas ã sua
área de atuação", a respeito do que se deve destacar que as funções de assessorar, do
golto de vista jurídico, as questões de inte¡esse do Estado (Administração Direia e
Indireta), examinar questões jurídicas, administrativas e de qualquer n aíxeza, dar parecer
em casos concretos, à luz da legislação e jurisprudência vigentes, desonpenhar função de
consultoria jurídica e executar tarefas correlatas são típicaJdos procuradã¡es do Estado, e
portanto, não poderiam ser atribuídas ao Analista Ambiental.

I ltem 2 da peça inaugural da represenøçâo.
'Biologia (6)' Engenharia de Pesca (5), Engenhada Florestal (7), Engenharia Ambient¿l (3), Engenharia civil (3),
Engenharia Agronômica (5), Engenharia Elérrica (l), Geogmfia (3), ceotogia (7), Engerúraãa do rvrinas ir),Administração (2), Química (4), sociologia (2), Adv ocacía (4ý, zooæcrna (:¡, veolcina vetirnária (5), Arqueologia(l), Bioquímica (1) e Contabilidade (t).
] INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REVTCN.TCN-0.çÀO AOS SCrvidOrES dA AdMiNiSITAçãO Di¡EtA,
Fundações e Autarquias do Governo do Estado do Amazonas.

Ar)lþ, (
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atribuindo somente no Edital os requisitos que necessariamente deveriam estar previstos em lei,
já foi examinada nesta Corte de Contas nos autos do Processo n" ll24/20t24, ocasião em que o
prosseguimento do certame se deu após a alteração da Lei n. 3.510/2010 por meio da Lei
3.81'7 12012, pela qual foi incluída a descrição de cargos para a Seüetaria de Cultura -SEC, como
a especificação da qualificação necessá,ria, ÿagas natvÍeza do trabalho e atividades típicas dos
cargos, antes genericamentg tratados na lei.

Previsão de diversas áreas de formação para o cargo de Analista Ambiental apesar
do conteúdo programático ser único. Previsão de uma só prova.

2

Em que pese o edital tenha previsto a concorrência para viírias ií¡eas de formação ern

nível superior sem correspondência legal, o conteúdo programático é único, não sendo
outro o entendimento senão que as provas objetiva e subjetivas serão idênticas para todas
as aïeas

O art.3'7 , inciso II, da CF determina que:

A¡t. 37. Ornissis
(...)
lI - a investidwa cm cargo ou emprego público depeude de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a nåtureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão decla¡ado em lei de liwe nomeação e exoneração;

À vista disso, sem descuida¡ da ausência de previsão na lei da divisão do cargo øn iíreas
de formação, os exames deveriam guardar relação com os cargos/a¡eas de formação
oferecidos no certame, de manei¡a a buscar alcançar o objetivo do concurso público, qual
seja, selecionar o candidato mais bem preparado para o cargo, considerando sua ¿irea de
formação.

3. Das pessoas com deficiência. Além do que se ftatou na Rep¡esentação n" 14'112014,

merece destaque que a Tabela I, do edital, determinou 2 (duas) vagas para concorrência
das pessoas com deficiência, no cargo de Assistente Técnico. No entanto, a legislação
estadual estabelece o percentual mínimo de lO% (afi. 28, $1', do Decreto no

30.487/2010), sendo o correto, portanto, 3 (três) vagas, considera¡do o número de 30
para amplo acesso.

4. Da prova de títulos e experiência profissional ou funcional parâ o cargo de analista
¡mtriental. O item 10.9. dispõe que os títulos constantes da tabela ali exposta não serão

cumulativos, admitindo-se apenas um para cada título dos itens "4" @outorado na area

de formação ou em área afim, concluído até a dala da apresentação dos títulos); "b"
(Mestrado na área de formação ou em área afim, concluído até a data da apresentação dos
títulos) e "c" (Especialização Lato Sensu na area de formação ou em área afim, com
carga horária mínima de 360 horas, concluida até a data da apresentação dos títulos).

Nada obstante, consta como título, também, no iteÍr "dt' experiência profissional:
o na área ambiental: com 1,0 (um) ponto pol semestre até o máximo de 5,0 (cinco)

semestres; e

a Representação n. 34120l2-MP-ESB

w 3
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na área de formaçã
semestres

o: com 1,0 (um) ponto por semestre até o máximo de 5,0 (cinco)

Desse modo, no caso.de o- candidato possuir tanto experiência profissional na iíreaambiental, quanto na area de formação concomitantemente, poderá acumular até 10pontos.' Entretanto, pa¡a evita¡ que o mesmo período de 
"r.pétit*iu r"¡u-porrtouao 

".duplicidade, o Edital deve incluii regra de vedaião expressa.

- Desse modo, considerando que as omissões, irregularidades e incongruências
constantes do Edital n" 00r/20r4, do Instituto de proteção Ambiental do AmazonL-tpaam¡epresentam grave ofensa aos princípios constitucionais da Legalidade, pJu"idud",
Impessoalidade e Razoabilidade, impõe-ù a inclusão dos termos aditados a fim de se evitardanos à coletividade e ao interesse público.

,. Finalmente, cabe, ainda, à corte verificar a legaridade da contratação da cetropara realizar o certame, razão pela qual opino seja deferida a õrmaçao ¿" u-r.io, upuíJ¿à. p-u oexame do ato de licitação/dispensa/inexigibilidade e o cont¡ato firmado com a entùa¿e- 
-

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério público de contas,ratificando os termos e pedidos expostos na Representação n. ,,4712014_MPC/3'PROC/ELCM, requer ao Tribunal de Òontas:

a) A juntada aos autos do proce sso n. 3g42/2O74;
b) Incluir nas notificações do presidente da autarquia e do titula¡ da empresa

Cetro Concursos as impropriedades tratados no pàsente aditamento.

MINISTÉRIO PÚB
de seternbro de 2O14.

LICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, ern Manaus, 12

,¿
ELIZÂNGE cos MARINHO

de Contas
KM.
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